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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA~ 

DEPARTAMENTO DE EXPEDmNTE _ ~-. , 

LEI Nll 3.015 '~ 
De OI de aetembro'de I 989 

Projeto de lei nll 32/89 
Autor :- Vereador Joacir Aparecido leite 

Concede -r i :z:açao 
pra:z:o P,a r a a re!}u I!. 
de predios, acresci , -mos ou reformas, cone I u 1 das 

sem I icença ou em desacordo 
com o projeto aprovado e d~ 
outras providências, 

O PREFEITO DO MUNICrPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de Sao Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~ea legais, e de 
acordo co• o gue aprovou a Câmara Municipal em sess:io ordi . -naria de 14 de agosto de I 989, promulga a seguinte lei :-

• • Artigo 111- Todos os predios, acrescimosou re 
fol'lllaa, conclufdas sem I icença ou em desacordo com o proj; 
to aprovado, embora não atendendo integralmente as exigê~ 

. f d' - • d' . • ( . -ctas re erentes as 1mensoes, pe 1re1to~ areas m1n1mas, e~ 

peaauradasparedea, iluminação, inaolaçao, recuos de divi 
asa e de frente e de taxa de ocupação do lote, previstas na 
legislação pertinente, poderão ser regularizadas perante a 
Municipalidade, dentro do pra:z:o de 90 ( noventa ) dias , a 
partir da vigência desta lei, desde que apresentem, à Juf:z:o 
do Municfpio, condiçÕes mfnimas de habitabi I idade; higiêne 
e segurança, •ed!ante requerimento do interessado,acompanh!, 
do da documentaçeo que for exigida pelo Departamento comp~ 
tente, Conse I ho Regi o na I de Engenharia e Arquitetura e d~ 
maia legislaç:o vigente, 

Artigo 211- As regulari:z:aç~es de que trata o 
artigo anterior, ficam isentas do pagamento das multas im
postas, desde que acompanhadas de projeto devidamente assi 
nado por profissional habilitado. 

• ca as obras 
Artigo 311 - O dispQsto nesta 

que sofreram embargo judicial. 
I e i 

M 

nao se apli 

Artigo 411 - As disposiç~es 
aplicação aos lm~veis que j; tenham sido 
leis anteriores desta naturexa. 

.. 
desta I e i nao tem 
beneficiados por-

Artigo 511- Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 



~r98 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUAHA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
f I. 02 

, . 
trar1o. 

Artigo 6!l - Revogam-se as dísposi<jÕes em con -

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARARAOUARA, a ID ( primeiro ) de 

set~bro de I 989 (mil novecentos e 
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DR. WALDEMAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

DR. SOUZA CORREA 
-Dire 

Publicada no Departamento de Expediente, na data supra. 

~. 
DR. RENAN HENR"l.IE--1fALL 'ACQUA 

-Diretor do Departamento de Expediente-
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